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PROCESSO: 0002212-29.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - 

SEDES  

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações - Contratação de empresa 

especializada - Treinamento DBAOCM Club + Mentoria. 

DESPACHO Nº 1533 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - SEDES (1085230), 

visando à contratação de empresa especializada para a inscrição de 

02 servidores no "Treinamento DBAOCM Club + Mentoria", a 

ser realizado de forma online com 1 (um) ano de acesso ao curso, com 

contornos iniciais delineados no Documento de Formalização de Demanda - 

DFD (1085232). 

A unidade demandante elaborou o Documento de 

Formalização da Demanda - DFD (que define os contornos gerais da 

contratação com inexigibilidade de licitação - 

evento 1085232), a Informação Conclusiva sobre o Valor 

Estimado (1085314) e o Termo de Referência n. 66/2023-

SEDES (1090170). 

O objeto do evento e a data encontram-se descritos no 

Termo de Referência n. 66/2023-SEDES (1090170) e o valor a ser 

contratado foi dimensionado, inicialmente, em R$ 14.000,00 (quatorze mil 

reais), para a inscrição de 2 (dois) servidores, conforme item 11 do referido 

Termo de Referência.  

Para instruir o feito, juntou-se aos autos também a proposta 

elaborada pela empresa : DBAOCM CONSULTORIA LTDA. - CNPJ n. 

52.815.437/0001-87 (1085273), a regularidade fiscal com o FGTS 

(1085312), Receita Federal (1085291), Justiça do Trabalho (1085295) e 

CNJ (1085292), demonstrando estar apta para contratar com a 

administração pública. 

A SGP encaminhou os autos à SAOFC, para análise do 

Termo de Referência, conforme evento 1090883. 

Em atendimento ao Despacho nº 2958/2023-GABSAOFC 

(1093698), a COFC juntou aos autos a Programação Orçamentária no valor 

de R$ 14.000,00 (1096231), para custear o valor total da despesa. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119681&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a9b4cc5a2899ea87112bff81a688ac59ebf2da03d1b0a3d745a0c5b876f9f4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119683&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ac4a097def42c0798f1d2afa40b43fce9ced4e965c3a911f90821d57366342f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119683&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ac4a097def42c0798f1d2afa40b43fce9ced4e965c3a911f90821d57366342f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119724&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87393b79401d8a2dfb1fbb839694f1361a0bbf86d681e42724311732a24df40c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119763&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3606b6a454b505c65f88218fcb3f776fdc2014e5cef6331f16f024c1ff520db1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119742&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6469ded2a7708f0cda37df4361706c13bdc133e6bde9bdc5f99a7a26ebe91d15
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119746&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=657088e73aa60c34239d6f46adcf9a8f5f58e818675d10ab6bf77d7ec34afc78
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119743&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5489bd43fe3198c7d32af470176de7e0b428c452bb7a0d8aac7defb82f29cc57
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125436&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2307c59512aa6ff93934afca5041742f3d9be8c17f8dd457adeee8906dc0e3cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1128305&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=efa6befbad320b19e86fdc20a75a1b245ef69690472d2d4b826790064b42bed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1130871&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3762a3fa70f39cf763037fa8de72e93f02474c3f7e9b173188775e5bad247327
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Após a análise inicial, a Seção de Apoio às Contratações - 

SAC, unidade responsável pela avaliação de projeto básico e termo de 

referência, verificou que a FASE DE PLANEJAMENTO, constituída 

pelo DOCUMENTO FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD), 

evento 1085232; pela PESQUISA DE PREÇOS - ICVEC (evento 

(1085314); e pelo TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 66/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SEDES (evento 1090170), complementado pela 

proposta atualizada (evento 1085273), encontram-se em consonância com 

as normas gerais de contratações estabelecidas pelo art. 74, inciso I, da Lei 

n. 14.133/2021, para contratação direta por inexigibilidade de licitação 

(1095655). 

Assim instruídos, os autos foram encaminhados para análise 

da Assessoria Jurídica da SAOFC que, através do Parecer Jurídico nº 

301/2023 (1097724), opinou pela adequação legal do Documento de 

Oficialização da Demanda COEDE/SEDES (1085232), da informação 

conclusiva valor estimado da contratação - ICVEC (1085314) e do Termo 

de Referência nº 66/2023-SEDES (1090170); bem como pela possibilidade 

jurídica da contratação, por inexigibilidade de licitação, com fundamento 

no art. 74, III, "f", da Lei n. 14.133/2021, dos serviços especificados no 

objeto do termo de referência citado, diretamente com a empresa DBAOCM 

CONSULTORIA LTDA - CNPJ n. 52.815.437/0001-87, que também 

comprovou as condições mínimas para contratar com a Administração 

Pública (1094744). Ao final, registrou a desnecessidade de publicação na 

imprensa oficial, considerando que o valor da contratação está abaixo do 

patamar da dispensa legal e também em razão da divulgação dos principais 

atos e documentos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no sítio eletrônico oficial do TRE-RO. Contudo, em homenagem ao 

princípio da publicidade, constante no art. 37 da Constituição Federal, nada 

impede que seja feita também a publicação no Diário da Justiça Eletrônico - 

DJE.  

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de 

inexigibilidade de licitação e manifestou-se pela aprovação dos documentos 

que integram a fase de planejamento, quais sejam: Documento de 

Oficialização da Demanda (evento 1085232), Informação Conclusiva sobre 

o Valor Estimado da Contratação (evento 1085314) e o Termo de 

Referência nº 66/2023 - SEDES (evento 1090170); pela autorização da 

despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

inciso VIII do art. 72 c/c  art. 74, III, "f", da Lei n. 14.133/2021; pela 

regularidade da informação conclusiva do valor estimado 

(1085314); contratação direta da empresa DBAOCM EDUCACAO LTDA., 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119683&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ac4a097def42c0798f1d2afa40b43fce9ced4e965c3a911f90821d57366342f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119724&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87393b79401d8a2dfb1fbb839694f1361a0bbf86d681e42724311732a24df40c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1130286&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dae1b69639d3d1a0b81e00fe505b44a38d210cbdfbc421aaea9a7fc42070133b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1132383&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=08fbeff11895bf54df39ab4af86757ce662cd0e4b8cef9b93a919fe33bf70c31
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119683&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ac4a097def42c0798f1d2afa40b43fce9ced4e965c3a911f90821d57366342f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129361&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=deb461f3df4e9e961b3a919ca1a38d5c07b7c3d90db2d347248245b35a59df1c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119683&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ac4a097def42c0798f1d2afa40b43fce9ced4e965c3a911f90821d57366342f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

CNPJ nº 52.815.437/0001-87; e divulgação da nota de empenho, juntamente 

com o ato autorizativo e demais documentos necessários no sítio eletrônico 

oficial do TRE-RO, em consonância com o parágrafo único do art. 72 da 

Lei. nº 14.133/2021, c/c o disposto no item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-

RO n. 9/2022, bem como a inserção dos dados contratuais pertinentes 

no Contratos.gov.br, o qual automaticamente os divulgará no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em consonância com o art. 94 

da Lei. nº 14.133/2021 (Manifestação n. 550/2023-GABSAOFC -

 1098731). 

Verifica-se que os autos foram devidamente instruídos. 

A presente contratação foi elaborada pelas regras do regime 

jurídico da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicável a este Tribunal 

pela regulamentação que consta da Instrução Normativa TRE-RO n. 9, de 

11/10/2022, publicada no DJE TRE-RO n. 250, de 05/09/2022 e de 

observância obrigatória neste Órgão para os processos instaurados a partir 

de 07/11/2022 (0934832). 

Assim, por se tratar de pretensão da Administração a 

contratação de serviços técnicos profissionais especializados de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal, situação definida pela Nova Lei de Licitações 

e Contratos, caracterizada a inviabilidade competitiva prevista no art. 74, 

III, "f",  da Lei n. 14.133/2021.  

Salienta-se que a regra legal mencionada não é 

genérica. Pelo contrário. O legislador estabeleceu a comprovação 

de notória especialização de profissionais ou das empresas para configurar 

a inexigibilidade de licitação nas contratações de serviços técnicos 

especializados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Portanto, por se tratar de evento com inscrição aberta a 

terceiros, não há necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso mencionado, conforme 

entendimento jurisprudencial do TCU, nos termos dos itens 14 a 17 do 

parecer exarado pela AJSAOFC (1097724). 

Além disso, verifica-se o cumprimento dos requisitos legais 

de caráter genérico, aplicáveis a todas as contratações diretas, quais 

sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; e b) a justificativa do 

preço (art. 72, incisos VI e VII, da Lei n. 14.133/2021). 

Quanto à escolha do fornecedor, já foi apontado no item 

27 do parecer jurídico a dispensa de comprovação da notória 

especialização, por se tratar de inscrição de servidores em curso aberto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1133405&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0410ba05b2c72048790f6dc59391353add130e52c55a67543880753191747daf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0edf55ba9c7a15f65d969533312377e8edad3ef00bf102bbbef8282258ac3257
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1132383&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=08fbeff11895bf54df39ab4af86757ce662cd0e4b8cef9b93a919fe33bf70c31
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registrada nos itens 3.3.1 e 3.4.1. Tais elementos, como dito, cumprem o 

requisito legal para a caracterização da inexigibilidade competitiva, na 

forma do inciso III, "f" c/c § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021. 

A justificativa do preço está demonstrada de forma 

satisfatória pelas razões expostas na Informação Conclusiva sobre o valor 

estimado (1085314), documento anexo ao Termo de Referência n. 66/2023-

SEDES (1090170), esclarecendo a singularidade do serviço e a 

vantajosidade da proposta da contratada, compatível aos padrões 

contratados por este Tribunal em outros eventos de treinamento. 

Ademais, estão presentes os documentos obrigatórios da 

fase de planejamento das contratações diretas, a saber: a) Documento de 

Formalização da Demanda/Solicitação da Contratação (1085232); b) 

Estimativa da Despesa (1085314); e c) Termo de Referência ou Projeto 

Básico e Projeto Executivo (1090170). A AJSAOFC concluiu pela 

adequação legal de todos esses documentos ao regime da Lei n. 

14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022. 

Observa-se que a capacitação pleiteada está de acordo com 

o alinhamento dos objetivos estratégicos do TRE-RO, pois essa capacitação 

contribui para a consecução do objetivo estratégico: aperfeiçoamento da 

gestão de pessoas, conforme disposto no Planejamento Estratégico em 

vigor, segundo justificado pela SEDES no subitem 3.6 do TR. 

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018,  autorizo autorizo a despesa, de forma 

direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

III, "f", da Lei nº 14.133/2021,  e 

1 - Aprovo o Termo de Referência n. 66/2023-
SEDES (1090170), uma vez que possui os elementos 

mínimos essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do 

artigo 6º,  § 1º do art. 40 e no art. 150 da Lei n. 14.133/2020 

c/c com o §1º do art. 10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 

9/2022, bem como todos os elementos constitutivos da etapa 

de planejamento nos termos do item do 15 do anexo VIII da 

IN n. 9/2022; 

2 - Aprovo o valor estimado constante da informação 
conclusiva do evento 1085314, em cumprimento ao item 

40 do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado 

pela Portaria CNJ n. 57/2023) e ao Acórdão TCU n. 

2622/2015-Plenário; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119683&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ac4a097def42c0798f1d2afa40b43fce9ced4e965c3a911f90821d57366342f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124705&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab8824e8f575bb4331c58bdd9d8f45c9909efdf29e259a175da31215f86746ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119765&id_procedimento_atual=1119678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee73178b55353fc88f932bd08fa6667dcf5b722aad72b49f5edd356d065c5067
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3 - Adjudico o objeto à empresa DBAOCM 
CONSULTORIA LTDA - CNPJ n. 52.815.437/0001-87, e 

autorizo a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 

14.000,00 (quatorze mil reais); e 

4 -  determino divulgação do extrato da nota de empenho, 

juntamente com o ato autorizativo e demais documentos 

necessários no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico oficial do TRE-RO, em 

cumprimento ao comando expresso constante no art. 72, 

parágrafo único e art. 94 da Lei 14.133/2021 c/c o disposto 

no item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022. 

À SAOFC para continuidade do processamento do feito, 

com emissão de nota de empenho. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 18/12/2023, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1099897 e o código CRC F809BE42. 
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